
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.462/2019

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n° 047/2019 da 

Secretaria de Serviços Municipais, na qual relata que no dia 13 de novembro 

de 2019, os ser\ãdores OSVALDO ALIPIO DE SOUZA e MARCOS 

AURÉLIO BELMIRO DA CRUZ SILVA, entraram em discussão e 

agressões nas dependências daquela Secretaria.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o 

referido memorando o Sr. Osvaldo Alípio teria chegado na cozinha/ 

refeitório, apresentando sinais de embriaguez, após o encerramento do 

horário de almoço para fazer a refeição, sendo assim, o servidor Marcos 

Aurélio não autorizou a entrada do mesmo no local, pois conforme ordens 

superiores somente funcionários autorizados pelo Secretário podem efetuar 

as refeições fora dos horários pré-estabelecidos, o que acarretou discussão 

e agressões fora desta Secretaria, no horário de saída do ser\hdor Marcos 

Aurélio por volta das 15h00.

CONSIDERANDO ademais, o servidor Osvaldo 

Alípio para justificar que não estava no local de trabalho no horário do






